
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

/03/2019 

esidente 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 89/2019. 
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CARLOS ALB S MARQ E MIRA 

RESOLUÇÃO N° 5.214, DE 26 DE MARÇO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 
orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para a Secretaria de 
Desenvolvimento Social, e dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo 
Legislativo n° 89/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de março de 
2.019. 

MARL RIBA. MAN NI 
Vi e-Pres dente 

2° Secretário 

JOS 	
residente 
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ecretár o 
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RESOLUÇÃO N° 5.214, DE 26 DE MARÇO DE 2.019. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados à aquisição de equipamentos e material 
permanente para a Secretaria de Desenvolvimento Social, 
e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no 
montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e 
material permanente para a Secretaria de Desenvolvimento Social, conforme as 

02 	09 

seguintes classificações orçamentárias: 

02 	FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

577 08.244.0008.2049.0000 PAIF - Federal 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 	010 Ministerio Des Social e da Fome 

578 08.244.0008.2447.0000 MDS - Governo Federal 5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 05 00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 	017 FNAS-PISO FIXO MÉDIA COMPLEX.CREAS 

Art. 2° Os créditos adicionais especiais abertos na forma do artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

02 09 00 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

193 08.243.0009.2038.0000 	Fundo Municipal da Criança -10.000,00 
3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 	 TESOURO 
510 000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 09 02 	FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

220 08.244.0008.2476.0000 	PSB - REPASSE SOS -5.000,00 
3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 	O 02 00 
02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
500 	003 	 Assistencia Social 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício programa 2019, nas ações dos 
seguintes Programas: 

I) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com val r inicial previsto em 
R$ 3.207.500,00 (três milhões, duzentos e sete mil e quinhentos r 	, com acréscimo de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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II) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
3.712.200,00 (três milhões, setecentos e doze mil e duzentos reais), com redução de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 
2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em 
R$ 3.207.500,00 (três milhões, duzentos e sete mil e quinhentos reais), com acréscimo de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
3.712.200,00 (três milhões, setecentos e doze mil e duzentos reais), com redução de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de março de 2.019. 

CIDO DA ROCHA 
residente 

-#14 	 ES' DE MIRA 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 26 (vinte e 
seis ) de março de dois mil e dezenove (2.019). 

ffi 
Shi i Henrique • - arvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 467/2019 

Ibitinga, 27 de março de 2019. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.212/2019, 
5.213/2019, 5.214/2019, 5.215/2019, 5.216/2019, 5.217/2019, 5.218/2019, 5.219/2019, 
5.220/2019, 5.221/2019, 5.222/2019 e 5.223/2019 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão 
Legislativa Ordinária realizada em 26 de março do corrente, com seus respectivos autógrafos, 
para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ AP 	O DA ROCHA 
ente 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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